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A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz(a) de Direilo da Comarca de.

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando Vossa Excelência, e tendo em vista os termos
contidos no Ofício n° 1169/DMF, da lavra do Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho
Nacional de Justiça e Coordenador do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do
Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF, Dr. Luís
Geraldo Sant'Ana Lanfredi, informo, para conhecimento e adoção dos novos procedimentos
relacionados com o instituto da "Transferência de Pessoas Condenadas" disponível no site:
vwwv.iustica.gov.br/sua-orotecao/cooperacao-internacional/transferencia-de-pessoas-
condenadas, ressahando que o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação
Jurídica Internacional do Ministério da Justiça é o órgão responsável por todos os processos
administrativos que envolvem pedidos de transferência de pessoas condenadas, cabendo-lhes
a análise sobre a admissibilidade do pedido de transferência são aqueles descritos no site
informado.

Atenciosamente.
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